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COMPROVANTE RETIRADA DE EDITAL 
 
 

FIRMA:  _______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:  _______________________________________________________________________ 

CIDADE: ___________________________ ESTADO: ___________________________________ 

FONE:  (______) ____________________ e-mail _____________________________________ 

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – PROCESSO Nº 081/2020 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NAS 

MODALIDADES STFC (SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO) ANALÓGICO E DIGITAL, INCLUINDO FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO FÍSICA E ATIVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO INICIAL DE CENTRAIS TELEFÔNICAS (PABX – DIGITAL OU SIP 

TRUNKING) EM REGIME DE LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

ANEXO I E TERMOS DAS CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL – 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Obtivemos através do acesso www.angatuba.sp.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada. 
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o 
recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitação, por meio de e-mail: licitacoes@angatuba.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Angatuba da responsabilidade da comunicação, por 
meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de qualquer informação adicional, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 

 
Local: _______________________, _________ de ____________________ 2020 

 

Nome por Extenso:___________________________________________________ 

 

RG nº ___________________________________ 

 

ASSINATURA 

 

http://www.angatuba.sp.gov.br/
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – PROCESSO Nº 081/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020  
PROCESSO Nº 081/2020 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM 
DATA DA REALIZAÇÃO: 24/11/2020 as 10h00min  
LOCAL: SALA DA CPL I 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NAS 

MODALIDADES STFC (SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO) ANALÓGICO E DIGITAL, INCLUINDO FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO FÍSICA E ATIVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO INICIAL DE CENTRAIS TELEFÔNICAS (PABX – DIGITAL OU SIP 

TRUNKING) EM REGIME DE LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

ANEXO I E TERMOS DAS CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL – 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
1 - PREÂMBULO 
1.1 - A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA torna público para conhecimento dos interessados que na sala de 

reunião do Setor de Compras, localizada na Rua João Lopes Filho, nº 120, Angatuba/SP, será realizada licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, o qual será processado de acordo com o que 
determina a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, suplementarmente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações e a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 
2014, além das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 
1.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 
integrante. 
1.3 - O Edital completo e seus anexos poderão ser obtidos no site da Prefeitura Municipal (www.angatuba.sp.gov.br). 

1.4 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, os envelopes nº 1 - “PROPOSTA” e nº 2 -
“DOCUMENTAÇÃO”, serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de Licitações, localizado na Prefeitura do Município 
de Angatuba às 10.00 horas do dia 24 de novembro de 2020. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a 
seguir, no mesmo dia e local nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus anexos. 
 
1.5 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
 
I  TERMO DE REFERÊNCIA; 
II  FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS DOCUMENTOS DE  

HABILITAÇÃO; 
IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
V  MODELO DE DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL;  
VI  MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO; 
VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
VIII DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DO EDITAL; 
IX  DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE; 
X  MINUTA DE CONTRATO; 

http://www.angatuba.sp.gov.br/
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XI TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO; 
XII CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS; e 
XIII DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NAS MODALIDADES STFC (SERVIÇO TELEFÔNICO 

FIXO COMUTADO) ANALÓGICO E DIGITAL, INCLUINDO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO FÍSICA E ATIVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO 

INICIAL DE CENTRAIS TELEFÔNICAS (PABX – DIGITAL OU SIP TRUNKING) EM REGIME DE LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO 

EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I E TERMOS DAS CONCESSÕES OUTORGADAS PELA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL – DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
 
3 - DO PREÇO E DA JUSTIFICATIVA 
3.1 - Estima-se o valor global desta licitação R$ 107.598,00 (CENTO E SETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E 
OITO REAIS), com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
3.2 - Os valores indicados no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA correspondem à média dos preços praticados 
no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as 
concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, 
atendidos os fatores e critérios de julgamento neste ato convocatório. 
3.3 - Justificativa: a contratação dos serviços de telefonia fixa para o Paço Municipal, Secretarias e Centros de 
Prestação de Serviços Públicos municipais é imprescindível para a realização das atribuições diárias, sejam elas 
meio ou finalisticas, uma vez que a comunicação telefônica com diversos locais se faz necessária para 
desenvolvimento e finalização de muitas atividades, bem como entre os servidores e o público externo em geral. 

 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 
vigentes no orçamento da CONTRATANTE para o exercício de 2020, especificadas abaixo e as correspondentes 
para os exercícios futuros, as despesas decorrentes para o próximo exercício correrão por conta da dotação 
orçamentária, prevista na lei de orçamento, bem como no que for necessário para suportar este Contrato, advindo 
do orçamento do exercício de 2021, e no que couber art.º 7º § 2º item III ou conforme previsto artigo 65 § 8º da lei 
8.666/93 e posteriores alterações: 
 
Reserva: 5438 
Ficha de Dotação: 154 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.07.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 10.301.0013.2.014 
Centro de Custo: 48 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 4.258 – 130.120-9 
Valor R$ 28.377,72 
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Reserva: 5439 
Ficha de Dotação: 186 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.08.00 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 08.244.0016.2.021 
Centro de Custo: 01 - RECURSOS DO MUNICÍPIO – 2023 – 30.001-2 
Valor R$ 6.601,14 
 
Reserva: 5463 
Ficha de Dotação: 214 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.09.00 – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 27.812.0018.2.024 
Centro de Custo: 01 - RECURSOS DO MUNICÍPIO – 2023 – 30.001-2 
Valor R$ 2.218,71 
 
Reserva: 5464 
Ficha de Dotação: 234 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 18.122.0020.2.027 
Centro de Custo: 171 – MEIO AMBIENTE – 4241 – 24722-7 
Valor R$ 4.354,94 
 
Reserva: 5468 
Ficha de Dotação: 40 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.04.00 – Secretaria Municipal de Administração 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 04.122.0005.2.005 
Centro de Custo: 01 - RECURSOS DO MUNICÍPIO – 2023 – 30.001-2 
Valor R$ 26.521,14 
 
Reserva: 5465 
Ficha de Dotação: 297 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.12.00 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 04.122.0027.2.034 
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Centro de Custo: 01 - RECURSOS DO MUNICÍPIO – 2023 – 30.001-2 
Valor R$ 4.354,94 
 
Reserva: 5466 
Ficha de Dotação: 67 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.06.00 – Secretaria Municipal de Educação - Creche 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 12.365.0007.2.007 
Centro de Custo: 03 – REC. PR. EDUCAÇÃO – 4249 – 130.125-X 
Valor R$ 10.983,57 
 
Reserva: 5467 
Ficha de Dotação: 214 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.06.00 – Secretaria Municipal de Educação – Pré-Escola 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 12.365.0007.2.008 
Centro de Custo: 03 – REC. PR. EDUCAÇÃO – 4249 – 130.125-X 
Valor R$ 2.218,71 
 
Reserva: 5469 
Ficha de Dotação: 98 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.06.00 – Secretaria Municipal de Educação  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 12.361.0009.2.010 
Centro de Custo: 40 – FNDE SAL. EDUC. SAE 4254 – 113.579-1 
Valor R$ 21.967,14 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 
preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

5.1.1 - A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei 
Complementar n° 123/06, deverá declarar, sob as penas da lei, o enquadramento de MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE conforme modelo constante no Anexo VII. O referido documento deverá estar 
fora dos envelopes. 

5.1.2 - Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 
porte, deverão apresentar os documentos relacionados no item 7 deste edital. 

5.1.3 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato ou termo de ata (LC nº 123, art. 42); 
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5.1.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição (LC nº 123, art. 43, caput); 

5.1.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa(Lei Complementar n.º 147/2014); 

5.1.6 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.1.5, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital;  

5.1.7 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 
cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado por 
um dos membros da Equipe de Apoio ou Pregoeiro. 

5.1.8 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

5.1.9 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

5.1.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

5.1.11 - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta no item 
9.1 e subitens; 

5.1.12 - O Pregoeiro diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de 
verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico; 

5.1.13 - A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) representante(s) lega l(is), 
ou por procurador munido de procuração, conforme consta do ANEXO VI – MODELO DE PROCURAÇÃO, 
apresentada até o início da sessão de abertura dos envelopes. A falta de representante munido de procuração não 
impede a participação no certame, porém a concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que 
dependam da manifestação daquele representante; 

5.1.14 - Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, enunciando externamente 
os dados da licitação, conforme item 7.3; 

5.1.15 - A licitante fica obrigada a DECLARAR que não foi suspensa nem declarada inidônea para licitar em qualquer 
esfera da Administração Pública, bem como, que desconhece qualquer fato impeditivo de sua participação nesta licitação. A 
referida declaração deverá estar FORA dos envelopes nº 01 e 02; 

5.2 - Em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras em funcionamento no país, aquelas que apresentem 
as exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos por tradutor juramentado, sendo representadas por procurador residente e domiciliado no País, com 
poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos; 

 5.3 - Será vedada a participação: 
5.3.1 - De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração 

Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 
5.3.2 - De quem estiver sob processo de falência, exceto as em recuperação judicial; 
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5.3.3 - De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 
Prefeitura do Município de Angatuba e quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do artigo 87, III da 
Lei 8.666/93; 

5.3.4 – Sob a forma de consórcio. 
6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
6.1 - A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente. 
6.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

6.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor; 

6.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do ANEXO VI com poderes para formular ofertas e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de cópia de 
seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

6.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia do respectivo 
estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de 
eleição dos administradores. 
6.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada. 
6.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por 
ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
6.5 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente 
licitação. 
 
7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no 
Anexo III deverá ser apresentada FORA do Envelope n.º 01 (Proposta), junto ao credenciamento. 
7.2 - A declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista 
na Lei Complementar nº. 123/06 E LEI COMPLEMENTAR N.º 147/2020, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital, e apresentada FORA do envelope nº. 01 (Proposta), junto ao 
credenciamento. 
7.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) 
envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, a identificação da 
licitante, e os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE Nº. 01 ENVELOPE Nº. 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020 

PROCESSO Nº. 081/2020 
“PROPOSTA COMERCIAL” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020 

PROCESSO Nº. 081/2020 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

 
8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA” 
8.1 - A proposta, nos termos do item 7.3 da cláusula VII, deverá ser apresentada datilografada ou digitada, 
respeitado o vernáculo, conforme “Formulário Padronizado da proposta” – Anexo II, sem emendas nem rasuras; 
ao final ser identificada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, devendo conter: 
 8.1.1 - serviço (compatível com o objeto descrito), e especificação técnica completa, sem prejuízos das 
especificações definidas no ANEXO I; 
 8.1.2 - identificação completa do serviço, constando inclusive a marca e procedência no que aplicar; 
 8.1.3 - Preços unitários e totais líquidos, fixos e irreajustáveis, expressos em moeda nacional corrente, por 
serviço, CIF-ANGATUBA/SP. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o serviço do objeto da presente licitação; 
 8.1.4 - Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de 
entrega das propostas; 
 8.1.5 - Prazo real de garantia do proponente para o serviço ofertado obedecerá às disposições contidas na 
Lei 8.078/1990 e das especificações definidas no Anexo I. 
8.2 - DEPOIS DE ABERTA A PROPOSTA SE ACHA VINCULADA AO PROCESSO PELO SEU PRAZO DE VALIDADE, 
NÃO SENDO PERMITIDA SUA RETIRADA OU A DESISTÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO POR PARTE DO PROPONENTE.  

8.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 
condições do presente Edital. 
8.4 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 
60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
8.5 - O envelope da proposta deverá observar todas as exigências referidas no ANEXO I. 
8.6 - Somente serão aceitas as propostas que apresentarem seus preços com 02 (dois) dígitos após a vírgula, 
sendo que, as que constarem seus valores com 03 (três) dígitos, ou mais, o último será desconsiderado. 
8.7 - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da apresentação da 
proposta. 
8.8 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços o valor indicado no Anexo I – Termo de 
Referencia que foi apurado com base nos preços de mercado, desclassificando-se as propostas cujos 
preços sejam manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93). 
8.9 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e dos termos da 
Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 089/2014 de 22 de abril de 2014 e da Lei Federal nº 8.666/93, no que 
couber, e demais normas suplementares aplicáveis.  
 

9 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
9.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 7.3 da cláusula VII, deverá conter os 
documentos a seguir: 

9.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
  9.1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 9.1.1 não precisarão 
constar no Envelope “Documentos de Habilitação" se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Pregão. 
 
9.1.2- REGULARIDADE FISCAL 
9.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver relativo à sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
9.1.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 
9.1.2.3.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
9.1.2.3.2 - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal de Economia;  
9.1.2.4 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
9.1.2.5 - Prova de regularidade perante o Ministério do Trabalho mediante a apresentação da CND - 
Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 
9.1.2.6 - O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 
2006, que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a 
DECLARAÇÃO que se enquadra na citada lei, conforme modelo contido no ANEXO VII. 
9.1.2.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
9.1.2.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério deste Ente, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa; 
9.1.2.9 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, 
nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 
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9.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.1.3.1 – Prova Negativa de Falência ou Concordata em original ou cópia autenticada, com data de 
expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixada para a entrega da documentação e 
proposta; 
9.1.3.2 – Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação Judicial, será 
necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial, já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira; 
9.1.3.3 – Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com Plano de 
Recuperação Judicial homologado pelo juízo competente não se exime de apresentar os demais 
documentos de habilitação econômico-financeiro previstos neste edital. 
 
9.1.4 - QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 
9.1.4.1- Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), 
necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se 
indique que a empresa já prestou serviços iguais ou similares ao objeto desta licitação, com o 
fornecimento mínimo de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo exigido neste edital, conforme Súmula 
n° 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
9.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
9.1.5.1 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com 
a Administração e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes (Anexo IV); 
9.1.5.2 - Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos (Anexo V); 

            9.1.5.3 - Declaração de Atendimento das Condições e Exigências do Edital (Anexo VIII). 
            9.1.5.4 - Declaração da proponente de que possui disponibilidade do serviço ofertado (Anexo IX). 
 
OBSERVAÇÃO: Para as empresas que estão em processo de recuperação judicial e extrajudicial devem 
apresentar as declarações nos termos que seguem: 
 a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato/ata de registro deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo 
o plano de recuperação judicial. 

 b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura 
do contrato/ata de registro deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial. 
 
9.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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9.2.1 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 
cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo 
Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 
9.2.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
9.2.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 
9.2.4 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ, devendo ser observado o seguinte: 
9.2.4.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do 
CNPJ; 
9.2.4.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do 
CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 
9.2.4.3 - se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial simultaneamente. 
9.2.5 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites dos órgãos 
expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 
10 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1 - No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os 
documentos indicados no item 6; 
10.2 - Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº 1 e nº 2, 
contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 
10.3 - O julgamento será feito pelo critério de menor preço global, observadas as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

10.3.1 - O desconto dado no valor global deverá ser repassado para os itens em igual proporção, 
não sendo aceitos valores por item superiores ao especificado no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA - 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 
10.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus 
anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por simples 
manifestação de vontade de seu representante. 
10.5 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 
lavrando-se ata a respeito. 
10.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 

10.6.1 - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 

10.6.2 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de empate das 
propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 

10.6.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
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de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de 
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
10.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 
10.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
10.9 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, caput): 

10.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores ao melhor preço apresentado; 
(LC n° 123, art. 44, § 2º). 

10.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua 
proposta será declarada a melhor oferta; (LC n° 123, art. 45, inc. I). 

10.9.2.1 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, 
sob pena de preclusão (LC n° 123, art. 45, § 3º); 
 10.9.2.2 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.9.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 
(LC n° 123, art. 45, inc. III); 
 10.9.2.3 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu 
direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no 
limite disposto no item 10.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (LC n° 123, art. 45, inc 
II); 
 10.9.2.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

10.9.3 - Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 
observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de preço 
inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela originalmente vencedora da fase de lances (LC n°123, 
art. 45, § 1º). 
10.10 - Após a fase de lances, serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 10.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
10.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital. 
10.12 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à redução do preço ofertado. 
10.13 - Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, decidindo 
motivadamente a respeito. 
10.14 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será 
verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas neste Edital; 

10.14.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
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efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 9.1.2.8 e seguintes deste edital. 

10.14.2 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro anexando aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

10.14.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
10.15 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame; 

10.15.1 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os 
respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, 
será declarada vencedora. 
10.16 - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
10.17 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise 
das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
 
11 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 
11.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informando à autoridade competente. 
11.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
11.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.6 - A adjudicação será feita pelo valor global. 
11.7 - Nos eventuais recursos a Recorrente deverá observar o seguinte: 

11.7.1 - somente serão válidos os documentos originais; 
11.7.2 - quando encaminhados via CORREIO ELETRÔNICO, as razões do recurso serão válidas por até 48 

(quarenta e oito) horas, tempo que o interessado deverá protocolar os memoriais originais junto à Prefeitura 
Municipal de Angatuba; 

11.7.3 - as razões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo, da Prefeitura Municipal de Angatuba/SP; 
11.7.4 - não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados memoriais. 
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11.8 – Homologado o certame a vencedora será notificada via correspondência (AR) ou correio eletrônico (e-mail 
institucional) ou em Publicação no Diário Oficial do Estado a critério da Administração, para que a empresa 
compareça para assinar o Termo de Contrato no prazo de 03 (três) dias corridos a contar: 
a) no caso de correspondência a contar da data de recebimento do AR pelo destinatário. 
b) no caso de publicação em Diário Oficial do Estado a contar da publicação. 
c) no caso de correio eletrônico a contar da data do envio de e-mail. 
11.9 – As empresas recuperação judicial e extrajudicial devem apresentar os seguintes documentos para a 
assinatura do Contrato: 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está 
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial apresentarem a comprovação documental de que está 
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
11.10 – O não atendimento no prazo previsto no subitem 11.8 ou a recusa em assinar o Contrato pela(s) 
adjudicatária(s) implicará na perda do direito a contratação e na aplicação das sanções previstas no Edital e seus 
anexos. 
11.11 – A Administração poderá obrigar a Adjudicatária a corrigir ou substituir, à suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos serviços contratados. 
11.12 - A empresa adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
 
12 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 - Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do(s) adjudicatário(s) 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional (Receita Federal) e Certidão de 
Regularidade com a Justiça do Trabalho, estiverem com os prazos de validade vencidos, a Administração verificará 
a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
12.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informação, o adjudicatário será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência sob pena de a contratação não se realizar. 
12.3 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o subitem 12.1, ou se recusar a assinar o contrato, será convocado, pela ordem de classificação 
das propostas, os demais licitantes classificados, com vistas à celebração da contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções ao licitante faltante. 
12.4 - O adjudicatário deverá, no prazo de 03 (três) dias corridos contados da data da convocação, comparecer para 
assinar o termo de contrato, conforme item 11.8. 
12.5 - A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir ou substituir, à suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos serviços contratados. 
12.6 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 
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12.7 - O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, prorrogável na forma 
do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.8 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu 
valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.9 - O Contratado manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que 
lhe forem exigidas na licitação. 
12.10 - O foro do contrato será o da Comarca de Angatuba/SP. 
 
13 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
13.1 - Os serviços serão executados sob a fiscalização da Prefeitura, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato e os problemas observados nos serviços devendo ser  
obedecido rigorosamente o disposto neste edital e na proposta vencedora.  

13.1.1 - A existência de ação fiscalizadora da Prefeitura, não exclui, nem diminui a completa 
responsabilidade da licitante vencedora no que lhe compete. 

13.1.2 - A licitante vencedora arcará com os serviços de mão de obra e do material necessário a total 
execução dos serviços englobando todos os custos, tributos, benefícios e contribuições. 

 
13.2 - DA CONFIGURAÇÃO DA MANUTENÇÃO 
13.2.1 - Entendida manutenção como a obrigação de se manter os serviços de acordo com as 

especificações do termo de referência, é competência da CONTRATADA: 
13.2.2 - Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito de funcionamento 

dos mesmos. 
13.2.3 - Assistência na operação do PABX. 
13.2.4 - Orientação e treinamento aos usuários. 

 
14 - DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO E/OU SERVIÇO. 
14.1 - O objeto da presente licitação será recebido: 
 14.1.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação; 
 14.1.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade do mesmo, em consonância com as 
especificações técnicas e proposta da empresa contratada, consequente aceitação. 
14.2 - Será rejeitado no recebimento, o serviço fornecido com especificações diferentes da constante no ANEXO I, 
devendo a sua substituição ocorrer imediatamente. 
14.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 a) se disser respeito à especificação, rejeição por quaisquer dos motivos elencados na cláusula anterior, 
rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
  a.1) na hipótese de substituição, a LICITANTE VENCEDORA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da respectiva Secretaria, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
 b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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  b.1) na hipótese de complementação, a LICITANTE VENCEDORA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 
 
15 - DAS RESPONSABILIDADES 
15.1 - São responsabilidades da LICITANTE VENCEDORA: 

15.1.1 - O cumprimento dos prazos de execução do serviço, nas condições previstas no termo de referência 
Anexo I, acrescidas se necessário; 

15.1.2 - Durante toda vigência do contrato, ser a responsável pela qualidade do serviço prestado; 
15.1.3 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente termo; 
15.1.4 - Manter as condições de habilitação; 
15.1.5 - Licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do termo de contrato.  
15.1.6 - Os serviços deverão ser conduzidos em estrita observância com as normas da Legislação Federal, 

Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 
15.2 - São responsabilidades da CONTRATANTE: 

15.2.1 - Manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando requerido; 
15.2.2 - pagar à licitante vencedora os valores devidos, nas datas avençadas, pautando-se no competente 

instrumento de contrato, sem prejuízo das disposições contidas no presente edital; 
15.2.3 - o fiel cumprimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no presente edital. 

 
16 - DO PAGAMENTO 
16.1 - O pagamento será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados da data de entrega efetiva 
dos serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal acompanhada dos respectivos RECIBOS DE 
ENTREGA e dos comprovantes de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a 
Fazenda Nacional (Receita Federal) e Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho.   

16.1.1- A nota fiscal eletrônica, na prestação de serviços, fica condicionado a legislação local do emitente 
e referente a venda é obrigatório a emissão da nota fiscal eletrônica. 
16.2 - A prefeitura poderá efetuar pagamento por meio de quitação bancária (por meio eletrônico) ou crédito em 
conta corrente bancária, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e banco 
correspondente.” 
16.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
16.4 - Por se tratar de fornecimento parcelado e para atendimento de exigências legais, a LICITANTE 
VENCEDORA, se obriga, a cada recebimento de valor, fornecer a Secretaria M. de Economia e Finanças da 
Prefeitura Municipal de Angatuba (SP), original ou cópia autenticada por cartório competente, das provas de 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional (Receita Federal) e 
Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho, atualizadas; 
16.5 - A ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos pagamentos decorrentes do 
fornecimento, até que seja restaurada a situação de normalidade existente na data de encerramento do certame. 
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16.6 - Na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não haverá quaisquer atualizações 
do valor devido, e no caso de bloqueio no fornecimento incorrerá a LICITANTE VENCEDORA nas sanções 
cabíveis. 
16.7 - Não haverá reajuste em período inferior a 12 (doze) meses. 
16.8 - Em havendo interesse da Contratante em optar pela prorrogação do contrato, os preços serão reajustados 
pelo índice aprovado pela ANATEL. Se o mês da assinatura do aditamento contratual não houver sido publicado o 
índice referido e sua variação, será usado a variação dos imediatamente 12 (doze) meses anteriores da data de 
apresentação as proposta. 
 
17 - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
17.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Termo de Contrato poderá ser solicitada pelas 
partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a 
apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 
17.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter 
sido fornecido pela LICITANTE VENCEDORA, e isso motivar a paralisação do serviço, esta incorrerá nas 
penalidades previstas na Cláusula Décima Oitava, e não será paga a atualização de valor. 
17.3 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a futura 
CONTRATADA se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento 
correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências. 
 17.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo aditivo 
e modificativo pelas partes. 
 17.3.2 - Os serviços deverão ser executados pelo preço efetivamente pactuado. No caso de a 
CONTRATADA solicitar o equilíbrio econômico-financeiro do Termo de Contrato sobre parcelas já entregues, o 
mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos a partir da constatação do 
desequilíbrio. 
 17.3.3 - A paralisação dos serviços por esta razão sujeitará a CONTRATADA às sanções contratuais e 
editalícias. 
17.4 - A obrigatoriedade da futura CONTRATADA em fornecer documentos que permitirão variação dos preços 
contratados vigerá para todo o período do Termo de Contrato, mesmo para períodos que possam não haver 
fornecimento dos serviços. 
 
18 - DAS SANÇÕES 
18.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Termo de Contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no Contrato e das 
demais cominações legais. 
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18.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo de até 05 (cinco) dias corridos 
da notificação, conforme item 11.8 deste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da obrigação não cumprida. 
18.3 - Pela inexecução total ou parcial do Termo de Contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à LICITANTE VENCEDORA as seguintes sanções: 

18.3.1 - advertência; 
18.3.2 - multa indenizatória pecuniária de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; 
18.3.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
18.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a LICITANTE VENCEDORA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
18.3.1 desta Cláusula . 

18.3.5 - as sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa do 
interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

18.3.5.1 - das sanções estabelecidas no item 18.3, subitens 18.3.1, 18.3.2 e 18.3.3, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da intimação da LICITANTE VENCEDORA; 

18.3.5.2 - da sanção estabelecida no item 18.3, subitem 18.3.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 
18.4 - O atraso injustificado da entrega da compra, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da 
Lei n.º 8.666/93, sujeitará a LICITANTE VENCEDORA à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por 
cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida, limitado ao percentual da cláusula 18.3.2. 
18.5 - Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na 
especificação correta, no prazo previsto nesse Edital; 

18.5.1 - a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação das sanções definidas 
nesta cláusula. 
18.6 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo com circunstancias do caso 
concreto. 
18.7 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a LICITANTE VENCEDORA tenha 
direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

18.7.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser 
pago pelo inadimplente mediante emissão de boleto bancário pela Secretaria de Economia e Finanças, na 
condição “à vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 
19 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido pela Prefeitura Municipal de Angatuba/SP: 

19.1.1 - Unilateralmente, sem prévio aviso, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem que assista à LICITANTE VENCEDORA qualquer direito à reclamação ou à indenização, nos casos de 
imperícia e/ou negligência e naqueles previstos nos incisos I a XII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93; 
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19.1.2 - Amigavelmente, conforme previsto no inciso II do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93. 
19.2 - A LICITANTE VENCEDORA reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa 
prevista no art.º 77 da Lei n.º 8.666/93. 
 
20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 
a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
20.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, 
onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes legais 
presentes. 
   20.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata.  
20.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas, serão 
rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
20.4 - Para conhecimento dos interessados expede-se o presente edital, do qual será extraído um resumo que 
será afixado no saguão do Paço Municipal e publicado no Diário Oficial do Estado. 
20.5 - Todos os demais trâmites desta licitação, como ATAS, julgamentos, esclarecimentos e outros, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado do qual correrão os prazos para recurso quando for o caso, prevalecendo 
sempre à contagem do prazo para recurso a data da publicação no Diário Oficial do Estado. A licitante que desejar 
cópia integral das decisões deverá comparecer ao Setor de Licitações e solicitá-las. 
20.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos 
oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente.  
20.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
20.8 - Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-los, na Prefeitura 
do Município de Angatuba, no horário de expediente, até o último dia útil que antecede a data de abertura da 
Licitação. 
20.9 - A Prefeitura do Município de Angatuba poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no todo ou em 
parte a presente licitação. 

 
Angatuba, 09 de novembro de 2020. 

 
 

LUIZ ANTONIO MACHADO 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – PROCESSO Nº 081/2020 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Compreende o objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES NAS MODALIDADES STFC (SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO) ANALÓGICO E DIGITAL, INCLUINDO 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO FÍSICA E ATIVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO INICIAL DE CENTRAIS TELEFÔNICAS (PABX – DIGITAL 

OU SIP TRUNKING) EM REGIME DE LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO I E TERMOS DAS CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – 

ANATEL – DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
 
 

MENSALIDADE DOS SERVIÇOS 

Linhas Analogicas 

 QUANTIDADE VALOR 12 MESES 

LINHAS CONVENCIONAIS 35 R$ 21.840,00 

MINUTO FIXO - FIXO (LOCAL) 4000 R$ 2.400,00 

MINUTO FIXO - MÓVEL LOCAL (VC1) 2150 R$ 14.190,00 

MINUTO FIXO - FIXO INTRA-REGIONAL 500 R$ 2.400,00 

MINUTO FIXO - MÓVEL INTRA- 

REGIONAL (VC2) 
3500 R$ 29.400,00 

MINUTO FIXO - FIXO INTER-REGIONAL 500 R$ 2.400,00 

MINUTO FIXO - MÓVEL INTER- 

REGIONAL (VC3) 
500 R$ 4.200,00 

SUB TOTAL 1 R$ 76.830,00 

 

MENSALIDADE DOS SERVIÇOS 

Linhas Digitais 

 
QUANTIDADE VALOR 12 MESES 

tronco SIP 15 canais com - Serviço- PLANO ILIMITADO 

TOTAL 

 

1 
 

R$ 9.600,00 

tronco SIP 10 canais com - Serviço- PLANO ILIMITADO 

TOTAL 

 

1 
 

R$ 5.400,00 

Ramais digitais - 25 1 R$ 0,00 
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Pabx - (15TR 40RA 20RIP) - 

Man - 7x24 
1 R$ 6.000,00 

Pabx - (10TR 24RA 8RIP) - 

Man - 7x24 
1 R$ 3.720,00 

Aparelho IP 28 R$ 6.048,00 

Troncos Digitais - tipo E1 2 R$ 

Ramais DDR 30 R$ 

MINUTO FIXO - FIXO (LOCAL) 12500 R$ 0,00 

MINUTO FIXO - MÓVEL LOCAL (VC1) 4300 R$ 0,00 

MINUTO FIXO - FIXO INTRA-REGIONAL 1000 R$ 0,00 

MINUTO FIXO - MÓVEL INTRA- 

REGIONAL (VC2) 
500 R$ 0,00 

MINUTO FIXO - FIXO INTER-REGIONAL 500 R$ 0,00 

MINUTO FIXO - MÓVEL INTER- 

REGIONAL (VC3) 
500 R$ 0,00 

SUB TOTAL 2 R$ 30.768,00 

 
 

TOTAL ESTIMADO: 107.598,00 (cento e sete mil quinhentos e noventa e oito reais) 
 
 
 

Tarifação das 

ligações 

Ligações locais Ligações locais e de 

longa distância 

nacional 

Ligações de longa 

distância nacional 

(DDD) 

Para telefones fixos Para celulares Para telefones fixos 

Tarifação 

mínima 

Unidade 

de 

tarifação 

Tarifação 

mínima 

Unidade 

de 

tarifação 

Tarifação 

mínima 

Unidade 

de 

tarifação 

SIP/DDR Plano 

Ilimitado Total 

30 

segundos 

6 

segundos 

30 

segundos 

6 

segundos 

30 

segundos 

6 

segundos 

 
 

I - DA IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DE SERVIÇOS: 

 
a) Durante o período do contrato, a licitante deverá prestar assistência aos serviços instalados, atendendo as 
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chamadas em até 04 horas após a abertura do chamado através de serviço gratuito DDG, sempre em dias úteis e 

em horário de expediente. 

b) Toda e qualquer mão de obra que se fizer necessária deverá estar inclusa no valor mensal. 
 

II - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 
 
1. Dos Acessos 

1.1. Linhas telefônicas 
1.1.1. Fornecer linhas telefônicas analógicas nas quantidades e endereços abaixo estabelecidos: 
 

DIGITAL ( TOTAL 2 ) 

LOCAL ENDEREÇO TELEFONE 

PREFEITURA RUA JOÃO LOPES FILHO 120 3255-9500 

   
CENTRO SAÚDE DR. RENATO RUA JOSÉ FRANCO DE ARAUJO 530 3255-9510 

   
ANALÓGICO ( TOTAL 35 ) 

LOCAL ENDEREÇO TELEFONE 

   
ALMOXARIFADO (COZINHA PILOTO) RUA MAJOR PEREIRA DE MORAES 229 3255-1068 

   
CAPS RUA DAS ROSAS 154 3255-1097 

CENTRAL DE VAGAS RUA JOSÉ FRANCO DE ARAUJO 530 3255-2027 

   
POSTO DE SAÚDE VILA RIBEIRO RUA ADÃO RIBEIRO 580 3255-4175 

RESIDENCIA TERAPEUTICA RUA DAS TULIPAS 30 3355-0043 

TRANSPORTE SAÚDE RUA JOSÉ FRANCO DE ARAUJO 530 3255-1955 

UBS BOM RETIRO RUA GABRIEL FERREIRA VAZ 180 3355-0110 

UBS VILA VOLPI RUA DAS ORQUIDEAS 415 3255-2672 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA RUA JOSÉ FRANCO DE ARAUJO 530 3255-1637 

   
CENTRO DE CONVIVÊNCIA VITAL ROLIM ROSA RUA JOÃO TAZZIOLLI 396 5704-0050 

FUNDO SOCIAL (CRAN) 
RUA TTE JOSE MARCOS DE ALBUQUERQUE 
402 

3255-1085 

   
CONSELHO TUTELAR RUA JOÃO LOPES FILHO 120 3355-0839 
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GINASIO DE ESPORTES ZIZÃO RUA ANTONIO BENTO RODRIGUES 1369 3255-1255 

   
MEIO AMBIENTE RUA IRMÃOS ABDELNUR Nº740 3255-2018 

   
ALMOXARIFADO (BARRACÃO) RUA MAJOR PEREIRA DE MORAES 229 3255-1155 

ALMOXARIFADO RUA MAJOR PEREIRA DE MORAES 345 3355-1062 

   
GUARDA MUNICIPAL RUA DAS ORQUIDEAS 483 3255-1559 

POLICIA MILITAR BOM RETITO RUA JOSUÉ DE MEIRA 100 3355-0963 

   
BANCO DO POVO RUA JOÃO LOPES FILHO 120 3355-0413 

CASA DA AGRICULTURA RUA IRMÃOS ABDELNUR Nº740 3255-2251 

   
CRECHE CHICA GORDA RUA JONAS VILKAS 27 3255-2012 

CRECHE MENINO JESUS RUA JOÃO BATISTA LAROZI 129 3255-4463 

CRECHE VÓ CARMELA (JD D. ORSI) RUA PRUDENCIANO SILVA DE OLIVEIRA 347 3255-1980 

CRECHE VÓ IA (NHO RIBEIRO) 
RUA DOMICILIA ARRUDA DE MELO 
PEDROSO 150 

3255-4461 

CRECHE VÓ JOANINHA (VOLPI) RUA DAS ORQUIDEAS 420 3255-4465 

   
ESCOLA DIVA PUCCI RUA JOÃO LOPES FILHO 120 3355-0393 

   
DEPARTAMENRO DE EDUCAÇÃO RUA ANTONIO BENTO RODRIGUES 1561 3255-1864 

DEPARTAMENRO DE EDUCAÇÃO RUA ANTONIO BENTO RODRIGUES 1561 3255-2299 

ESCOLA AFONSO BASILE (DIRETORIA) RUA ANA JANUÁRIA 3255-1607 

ESCOLA AFONSO BASILE (FUNDAMENTAL) RUA GABRIEL FERREIRA VAZ 600 3255-1842 

ESCOLA AFONSO BASILE (SECRETARIA) RUA ANA JANUÁRIA 3255-1613 

ESCOLA GUAREI VELHO BAIRRO GUAREÍ VELHO 3255-2122 

ESCOLA MARIA INES (VILA RIBEIRO) RUA LAURO BERTOLAI 551 3255-1873 

ESCOLA MARIA ISABEL RUA AURÉLIO MOURA 180 3355-0365 

ESCOLA MARIA SALETE RUA DAS ORQUIDEAS 484 3255-1719 

 
 
1.1.2. Ativar novas linhas telefônicas conforme necessidade da CONTRATANTE; 
1.1.3. Desativar linhas telefônicas que estiverem em operação conforme necessidade da CONTRATANTE; 
1.1.4. Possibilidade de serviços adicionais como identificador de chamadas, busca entre terminais,   

bloqueio de ligações a cobrar ou DDD, DDI ou celular conforme necessidade da CONTRATANTE; 
1.1.5. Novas linhas telefônicas deverão ser instaladas no prazo máximo de 10 dias; 
1.1.6. Devem ser telealimentadas, a fim de garantir a comunicação mesmo na falta de energia elétrica, o     
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que se torna imprescindível para a administração pública casos de urgências e emergências; 
1.1.7. Tecnologias alternativas como WLL (Wireless local loop) e FWT (Fixed wireless Terminal) serão 

permitidas somente para endereços rurais ou muito afastadas da cidade e deverão ser submetidos 
a análise da CONTRATANTE; 

1.1.8. Central de Atendimento 24 h por dias, 365 dias por ano através de um número 0800; 
 

A CONTRATADA deverá manter a mesma numeração atualmente utilizada (números de telefone) 
conforme critérios da Portabilidade regulamentada pela ANATEL, para os números relacionados no 
Anexo I, além de outros que tiverem sua inclusão neste certame. 
 

1.2. TRONCOS DIGITAIS E1 
1.2.1. Fornecer troncos digitais E1 e faixas DDR nas quantidades estabelecidas neste edital; 
1.2.2. Interface tipo G.703; 
1.2.3. Sinalização de Linha tipo R2D; 
1.2.4. Sinalização de Registro tipo MFC 5C ou 5S; 
1.2.5. Ativar e desativar troncos conforme necessidade da CONTRATANTE e segundo o limite 

estabelecido na lei 8.666; 
1.2.6. Prazo de instalação de 60 dias; 
1.2.7. Disponibilidade mensal (SLA - Service level agreement) de 99% ao mês; 
1.2.8. Início de atendimento em caso de defeito em até 4 horas; 
1.2.9. Meio de atendimento em par-metálico; 
1.2.10. Em casos onde for constatada inviabilidade de instalação a CONTRATADA deverá 

encaminhar as condições de atendimento (custo, prazo e meio) para análise da 
CONTRATANTE e será objeto de aditivo contratual; 

1.2.11. Central de Atendimento 24 h por dias, 365 dias por ano através de um número 0800; 
1.2.12. Mudança de endereço de acessos instalados tem o mesmo prazo de instalação de novos 

acessos; 
1.2.13. A CONTRATADA deverá manter a mesma numeração atualmente utilizada (números de 

telefone) conforme critérios da Portabilidade regulamentada pela ANATEL, para os números 
relacionados no Anexo I, além de outros que tiverem sua inclusão neste certame. 

 

2. DO TRÁFEGO TELEFÔNICO 
2.1. Método 
2.1.1. Conforme especificações mínimas estabelecidas pelo órgão regulador; 
2.1.2. Informar os custos de assinatura individuais das linhas telefônicas, troncos digitais, faixas de 

Ramais DDR; 
2.1.3. A tarifação das chamadas deverá ser realizada em minutos; 
2.1.4. As tarifas utilizadas deverão ter como base aqueles constantes do Plano básico de serviços 

ou do Plano alternativo de serviços, regulamentado para o setor de telecomunicação e 
informado através do preenchimento da Proposta Comercial, com todos os impostos 
regulamentados e descontos concedidos a critério da Licitante; 

2.1.5. As mensalidades para as linhas analógicas deverão contemplar os custos de 150 (cento e 
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cinquenta) minutos para ligação local fixo-fixo (inclusos nesta cotação); 

2.2. Perfil de tráfego 
2.2.1. Deverão ser considerados os volumes de chamadas indicadas no Termo de Referencia como 

referência orientativa para apresentação de proposta; 
2.2.2. O Perfil de Tráfego e seus custos, compõem-se de uma ESTIMATIVA, em minutos e em 

valores, baseadas nas faturas das contas telefônicas da CONTRATANTE relativa às 
chamadas originadas em seu âmbito, bem como outros serviços atualmente utilizados; 

2.2.3. O Perfil de Tráfego servirá tão somente de subsídio para análise da proposta global mais 
vantajosa e portanto, não implicam em qualquer compromisso futuro ou restrição quantitativa 
de uso para a CONTRATANTE. 

2.2.4. Para o tráfego Móvel Inter Urbano (VC2 e VC3), será permitido à subcontratação de empresa 
operadora de STFC. 

2.3. Da fatura 
2.3.1. As fatura de cada serviço devem ser encaminhadas via papel, individualizada por serviço 

contratado, com valor total e o respectivo descritivo e valores. 
 

DISPOSIÇÃO FINAIS 

01) A empresa vencedora deverá apresentar autorização e/ou certificação expedida pela Anatel para 
explorar o serviço de telecomunicações. 

02) A empresa vencedora deverá estar de acordo com a Lei n.º 9.472 de 16 de Julho de 1997. 
03) O serviço deverá estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 
pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição 
Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias; 

04) Os serviços deverão ser conduzidos em estrita observância com as normas da Legislação 
Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

05) Em qualquer caso no que couber será aplicado o constante da Lei nº.: 8.666/93 e posteriores 
alterações. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 107.598,00 (cento e sete mil quinhentos e noventa e oito reais) 

 

Angatuba, 09 de novembro de 2020. 
 
 

LUIZ ANTONIO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xxxii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart48
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – PROCESSO Nº 081/2020 

ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail:  CNPJ nº 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NAS 

MODALIDADES STFC (SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO) ANALÓGICO E DIGITAL, INCLUINDO FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO FÍSICA E ATIVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO INICIAL DE CENTRAIS TELEFÔNICAS (PABX – DIGITAL OU SIP 

TRUNKING) EM REGIME DE LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

ANEXO I E TERMOS DAS CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL – 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 

MENSALIDADE DOS SERVIÇOS 

Linhas Analogicas 

 QUANTIDADE VALOR 12 MESES 

LINHAS CONVENCIONAIS 35  

MINUTO FIXO - FIXO (LOCAL) 4000  

MINUTO FIXO - MÓVEL LOCAL (VC1) 2150  

MINUTO FIXO - FIXO INTRA-REGIONAL 500  

MINUTO FIXO - MÓVEL INTRA- 

REGIONAL (VC2) 
3500  

MINUTO FIXO - FIXO INTER-REGIONAL 500  

MINUTO FIXO - MÓVEL INTER- 

REGIONAL (VC3) 
500  

SUB TOTAL 1  
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MENSALIDADE DOS SERVIÇOS 

Linhas Digitais 

 QUANTIDADE VALOR 12 MESES 

tronco SIP 15 canais com - Serviço- PLANO ILIMITADO 
TOTAL 

 
1 

 

tronco SIP 10 canais com - Serviço- PLANO ILIMITADO 
TOTAL 

 
1 

 

Ramais digitais - 25 1  

Pabx - (15TR 40RA 20RIP) - 

Man - 7x24 
1  

Pabx - (10TR 24RA 8RIP) - 

Man - 7x24 
1  

Aparelho IP  28  

Troncos Digitais - tipo E1 2 
 

Ramais DDR 30 
 

MINUTO FIXO - FIXO (LOCAL) 12500  

MINUTO FIXO - MÓVEL LOCAL (VC1) 4300  

MINUTO FIXO - FIXO INTRA-REGIONAL 1000  

MINUTO FIXO - MÓVEL INTRA- 

REGIONAL (VC2) 
500  

MINUTO FIXO - FIXO INTER-REGIONAL 500  

MINUTO FIXO - MÓVEL INTER- 

REGIONAL (VC3) 
500  

SUB TOTAL 2  

 

VALOR GLOBAL (Sub total 1+2)= R$................. ( ........................................................................................) 

 

DECLARAÇÃO 

1 – Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu 
respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 

2 - Declaro, sob as penas da lei, que os materiais ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital. 
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3 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, 
seguro, frete e lucro. 

 

Nome do Representante:  

Identidade nº: CPF nº: 

Local e Data: 

Assinatura: 

Número do CNPJ  
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PREGO PRESENCIAL Nº 018/2020 – PROCESSO Nº 081/2020 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Eu ........................................................................ (nome completo), RG nº. ........................................, representante 
legal da ...................................................................................... (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº. 
............................, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº. 018/2020, realizado pela Prefeitura 
do Município de Angatuba, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a documentação no prazo estabelecido 
no edital, caso apresente a proposta de menor preço, ciente da aplicação das sanções estabelecidas no 
instrumento convocatório caso não a regularize tempestivamente (  ) . 

 

..................., ....... de ..................... de 2020. 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 

RG nº............................................... 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – PROCESSO Nº 081/2020 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

“DECLARAÇÃO” 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

  (Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n.º ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e, que não está 
suspensa de participar em processos de licitação ou impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Angatuba, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 

..................., ............... de ................................ de 2020. 

 

 

_________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020– PROCESSO Nº 081/2020 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO  XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
.................................,................................................................................................................... inscrita no CNPJ ou 
CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº................................... e do CPF nº .........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 

 

..................., ....... de ..................... de 2020. 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 

RG nº............................................... 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – PROCESSO Nº 081/2020 

ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  “EXTRA JUDICIA” 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº ..............................), com sede na Rua 
............................................................, nº ............., bairro ...................................., na cidade de ............................., 
Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) 
..........................................................., ........................ (nacionalidade), .............................. (estado civil), 
............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e do CPF nº ............................., residente e 
domiciliado na Rua ..........................................................., nº .........., na cidade de ..............................., Estado de 
..................................., ---------- 

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... (estado civil), 
...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº ................................, residente e 
domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro ............................, na cidade de ............................., Estado 
de ..........................; ---------- 

PODERES:  ao(s)  qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2020, da Prefeitura do Município de 
Angatuba, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e 
declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e 
praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 

.............................., ........  de ......................... de 2020 

 

 

Outorgante 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – PROCESSO Nº 081/2020 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _____________________ é 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006  e Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2015, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 018/2020, realizada pela Prefeitura do Município de 
Angatuba. 

 

 

................................., ........ de ........................ de 2020. 

 

 

............................................. 

(representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – PROCESSO Nº 081/2020 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

“DECLARAÇÃO” 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.º ......................, 
neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está de pleno 
acordo com as condições e exigências do Edital referente ao Pregão Presencial nº.: 018/2020 e Processo nº.: 
081/2020 e aceitam a cumprirem fielmente. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2020 

 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – PROCESSO Nº 081/2020 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa __________________________________________ (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ n° ____________________________________ tem disponibilidade dos serviços e dos demais 
meios para a execução dos mesmos no prazo estabelecido pelo Edital da presente licitação, conforme Anexo I do 
Edital referente ao Pregão Presencial nº.: 018/2020 e Processo nº.: 081/2020. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2020 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – PROCESSO Nº 081/2020 

ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
ANGATUBA E ........................... 

 

TERMO Nº                                                                                                                                                   

 

A Prefeitura do Município de ANGATUBA, doravante denominada Contratante ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. .............., RG nº ............., CPF nº ................., e a empresa ................., inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
................., com endereço ....................., doravante denominada Contratada, representada neste ato por 
..............................................., portador da carteira de identidade nº ................., CPF nº ............................,  
conforme consta no ........................ (indicar o ato que qualifica como representante legal), firmam o presente termo 
de contrato, doravante denominado Processo, concernente à Licitação nº 018/2020, na modalidade Pregão 
Presencial. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia 
com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, 
incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   

CLAUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) – A Contratada se obriga a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

NAS MODALIDADES STFC (SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO) ANALÓGICO E DIGITAL, INCLUINDO FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO FÍSICA E ATIVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO INICIAL DE CENTRAIS TELEFÔNICAS (PABX – DIGITAL OU SIP 

TRUNKING) EM REGIME DE LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

ANEXO I E TERMOS DAS CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL – 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CLAUSULA SEGUNDA (DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO)  

2.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura. 

2.1.2 - O prazo indicado no item 2.1 poderá ser prorrogado de acordo com as condições estabelecidas no Art. 57, 
II,  da Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações. 

2.2 - A realização dos serviços constante no Termo de Referência, parte integrante do ANEXO I deste Edital, 
somente será efetuada, de acordo com o cronograma e as necessidades da Secretaria, após a prévia, autorização 
requisitória, por escrito e com o autorizo do Secretário de Administração ou representante da Administração 
especialmente designado para acompanhar e fiscalizar o contrato, iniciando imediatamente após o recebimento da 
autorização requisitória, devendo a Empresa fornecer os serviços de acordo com Anexo I deste Edital. 
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2.3 - Constatada qualquer irregularidade na prestação do serviço, a empresa Contratada, obrigar-se-á a refazê-lo 
imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do Termo de Contrato nos termos 
legais. 

2.4 - A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte o serviço que estiver em desacordo com o Edital. 

2.5 - A Empresa Contratada se compromete a fornecer o serviço com prioridade de atendimento tendo em vista o 
interesse público. 

2.6 - O controle de qualidade será realizado de acordo com as características do serviço, sendo que em caso de 
não corresponder às exigências mencionadas, o serviço será rejeitado, ficando a empresa Contratada sujeita a 
substituí-los imediatamente independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

2.7 - Poderão ser realizadas análises específicas em laboratório oficial ou particular para verificação da qualidade 
do serviço e as despesas correrão por conta da empresa Contratada. 

2.8 - Os serviços que serão realizados pela licitante vencedora deverão ser idênticos às especificações e 
exigências contidas neste Edital. Caso o serviço não corresponda às especificações ou exigências, será recusado 
e poderá ser admitida uma substituição, desde que o prazo contado da solicitação feita pela Secretaria de 
Administração e Finanças não se tenha esgotado e a empresa vencedora possa reparar, frise-se, dentro do 
restante do prazo. Nesta hipótese de substituição, caso seja realizada dentro do prazo de entrega inicial ainda não 
esgotado, não será aplicada a penalidade, se realizada após findo aquele prazo, o serviço poderá ser aceito, 
entretanto, será apurada a aplicação das multas cabíveis. 

2.9 - Estando os serviços em conformidade com o solicitado, o responsável indicado para este fim pela Secretaria 
de Administração vistará no verso da nota fiscal. 

2.9.1 - A nota fiscal eletrônica, na prestação de serviços, fica condicionado a legislação local do emitente e 
referente a venda é obrigatório a emissão da nota fiscal eletrônica. 

2.10 - Eventuais atrasos na entrega dos serviços deverão ser justificados por escrito pela licitante vencedora 
cabendo à Administração avaliar as razões externadas, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 

2.11 - Deverão ser observadas todas as condições e exigências referidas no Anexo I do Edital. 

2.12 - O contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões 
de objeto que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em 
observância ao art. 65, § 1º da Lei Federal n. 8666/93, ou supressões acima do percentual citado, mediante 
acordo entre as partes. 

2.13 - Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por 
negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora. 
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2.14 - Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe sobre 
o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos 
termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA (DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS) 

3.1 - O objeto da presente licitação será recebido: 

 3.1.1 – Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação; 

 3.1.2 – Definitivamente, após a verificação da qualidade do mesmo, em consonância com as 
especificações técnicas e proposta da empresa contratada, consequente aceitação. 

3.2 - Será rejeitado no recebimento, o serviço fornecido com especificações diferentes da constante no ANEXO I e 
da marca/procedência informada na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer imediatamente. 

3.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 a) se disser respeito à especificação, rejeição por quaisquer dos motivos elencados na cláusula anterior, 
rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 

  a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da respectiva Secretaria, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

 b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

  b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

CLAUSULA QUARTA (DO VALOR) 

4.1 - O valor global estimado deste contrato é de R$ ........ (....), correspondendo ao objeto definido na cláusula 
primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula segunda 

CLAUSULA QUINTA (DA DESPESA) 

5.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 
vigentes no orçamento da CONTRATANTE para o exercício de 2020, especificadas abaixo e as correspondentes 
para os exercícios futuros, as despesas decorrentes para o próximo exercício correrão por conta da dotação 
orçamentária, prevista na lei de orçamento, bem como no que for necessário para suportar este Contrato, advindo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xxxii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart48
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do orçamento do exercício de 2021, e no que couber art.º 7º § 2º item III ou conforme previsto artigo 65 § 8º da lei 
8.666/93 e posteriores alterações: 
 
EMPENHO: XXX  
Ficha de Dotação: 154 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.07.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 10.301.0013.2.014 
Centro de Custo: 48 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 4.258 – 130.120-9 
Valor R$ XXXX 
 
EMPENHO: XXX  
Ficha de Dotação: 186 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.08.00 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 08.244.0016.2.021 
Centro de Custo: 01 - RECURSOS DO MUNICÍPIO – 2023 – 30.001-2 
Valor R$ XXXX 
 
EMPENHO: XXX  
Ficha de Dotação: 214 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.09.00 – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 27.812.0018.2.024 
Centro de Custo: 01 - RECURSOS DO MUNICÍPIO – 2023 – 30.001-2 
Valor R$ XXXX 
 
EMPENHO: XXX  
Ficha de Dotação: 234 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 18.122.0020.2.027 
Centro de Custo: 171 – MEIO AMBIENTE – 4241 – 24722-7 
Valor R$ XXXX 
 
EMPENHO: XXX  
Ficha de Dotação: 40 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
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Unidade Orçamentária: 02.04.00 – Secretaria Municipal de Administração 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 04.122.0005.2.005 
Centro de Custo: 01 - RECURSOS DO MUNICÍPIO – 2023 – 30.001-2 
Valor R$ XXXX 
 
EMPENHO: XXX  
Ficha de Dotação: 297 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.12.00 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 04.122.0027.2.034 
Centro de Custo: 01 - RECURSOS DO MUNICÍPIO – 2023 – 30.001-2 
Valor R$ XXXX 
 
EMPENHO: XXX  
Ficha de Dotação: 67 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.06.00 – Secretaria Municipal de Educação - Creche 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 12.365.0007.2.007 
Centro de Custo: 03 – REC. PR. EDUCAÇÃO – 4249 – 130.125-X 
Valor R$ XXXX 
 
EMPENHO: XXX  
Ficha de Dotação: 214 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.06.00 – Secretaria Municipal de Educação – Pré-Escola 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 12.365.0007.2.008 
Centro de Custo: 03 – REC. PR. EDUCAÇÃO – 4249 – 130.125-X 
Valor R$ XXXX 
 
EMPENHO: XXX  
Ficha de Dotação: 98 
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade Orçamentária: 02.06.00 – Secretaria Municipal de Educação  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – outros serviços terceiros pessoa jurídica 
Classificação Funcional: 12.361.0009.2.010 
Centro de Custo: 40 – FNDE SAL. EDUC. SAE 4254 – 113.579-1 
Valor R$ XXXX 
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CLAUSULA SEXTA (DAS RESPONSABILIDADES) 

6.1 - São responsabilidades da CONTRATADA: 

6.1.1 - O cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, nas quantidades previstas 
no termo de referência Anexo I, acrescidas se necessário; 

6.1.2 - durante toda vigência do contrato, ser a responsável pela qualidade dos serviços entregues; 

6.1.3 - o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente termo. 

6.1.4 - manter as condições de habilitação. 

6.1.5 - CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do termo de ata.  

6.1.6 - Os serviços deverão ser conduzidos em estrita observância com as normas da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

6.2 - São responsabilidades da CONTRATANTE: 

6.2.1 - manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando requerido; 

6.2.2 - pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas, pautando-se no competente instrumento 
de contrato, sem prejuízo das disposições contidas no presente edital; 

6.2.3 - o fiel cumprimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no presente edital. 

CLAUSULA SÉTIMA (DAS SANÇÕES) 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do Termo de Contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 7.1.1 - advertência; 

 7.1.2 - multa indenizatória pecuniária de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida; 

 7.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 7.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 7.1.3 desta 
Cláusula . 
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 7.1.5 - as sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa do 
interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

 7.1.5.1 - das sanções estabelecidas no item 7.1, subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis da intimação da CONTRATADA; 

 7.1.5.2 - da sanção estabelecida no item 7.1, subitem 7.1.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 

7.2 - O atraso injustificado da entrega da compra, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da 
Lei n.º 8.666/93, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao 
dia, sobre o valor da obrigação não cumprida, limitado ao percentual da cláusula 7.1.2. 

7.3 - Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na 
especificação correta, no prazo previsto no item 3.3 deste Termo de Contrato; 

7.3.1 - a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação das sanções definidas nesta 
cláusula. 

7.4 - As sanções previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente de 
acordo com circunstancias do caso concreto. 

7.5 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a CONTRATADA tenha direito, 
originário de fornecimento anterior ou futuro; 

7.5.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser pago 
pelo inadimplente mediante emissão de boleto bancário pela Secretaria de Economia e Finanças, na condição “à 
vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA OITAVA (DOS PAGAMENTOS E REAJUSTES) 

8.1 - O pagamento será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados da data de entrega efetiva 
dos serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal acompanhada dos respectivos RECIBOS DE 
ENTREGA e dos comprovantes de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a 
Fazenda Nacional (Receita Federal) e Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho.   
 

8.1.1 - A nota fiscal eletrônica, na prestação de serviços, fica condicionado a legislação local do emitente e 
referente a venda é obrigatório a emissão da nota fiscal eletrônica. 

8.2 - A Prefeitura poderá efetuar pagamento por meio de quitação bancária (por meio eletrônico) ou crédito em 
conta corrente bancária, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e banco 
correspondente. 

8.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
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8.4 - Por se tratar de fornecimento parcelado e para atendimento de exigências legais, a CONTRATADA, se 
obriga, a cada recebimento de valor, fornecer a Secretaria M. de Economia e Finanças da Prefeitura Municipal de 
Angatuba (SP), original ou cópia autenticada por cartório competente, das provas de regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional (Receita Federal) e Certidão de Regularidade com 
a Justiça do Trabalho, atualizadas; 
 

8.5 - a ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos pagamentos decorrentes do 
fornecimento, até que seja restaurada a situação de normalidade existente na data de encerramento do certame. 

8.6 - na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não haverá quaisquer atualizações do 
valor devido, e no caso de bloqueio no fornecimento incorrerá a CONTRATADA nas sanções cabíveis. 

8.7 - Não haverá reajuste em período inferior a 12 (doze) meses. 

5.4 - Em havendo interesse da Contratante em optar pela prorrogação do contrato, os preços serão reajustados 
pelo índice aprovado pela ANATEL. Se o mês da assinatura do aditamento contratual não houver sido publicado o 
índice referido e sua variação, será usado a variação dos imediatamente 12 (doze) meses anteriores da data de 
apresentação as proposta. 

CLÁUSULA NONA (DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO) 

9.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Termo de Contrato poderá ser solicitada pelas 
partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a 
apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 

9.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido 
fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio de entrega dos serviços, esta incorrerá nas penalidades 
previstas na Cláusula Décima, e não será paga a atualização. 

9.3 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a 
CONTRATADA se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento 
correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências. 

9.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo aditivo e 
modificativo pelas partes. 

9.3.2 - Os serviços deverão ser entregues pelo preço efetivamente pactuado. No caso de a CONTRATADA 
solicitar o equilíbrio econômico-financeiro do Termo de Contrato sobre parcelas já entregues, o mesmo não será 
concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos a partir da constatação do desequilíbrio. 

9.3.3 - O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a CONTRATADA às sanções contratuais e editalícias. 
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9.4 - A obrigatoriedade da futura CONTRATADA em fornecer documentos que permitirão variação dos preços 
contratados vigerá para todo o período do Termo de Contrato, mesmo para períodos que possam não haver 
fornecimento dos produtos e/ou serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DO PRAZO CONTRATUAL) 

10.1. O prazo de vigência do Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura. 

10.1.1 - O prazo indicado no item 10.1 poderá ser prorrogado de acordo com as condições estabelecidas no Art. 
57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA RESCISÃO CONTRATUAL) 

11.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido pela Prefeitura Municipal de Angatuba/SP: 

11.1.1 - Unilateralmente, sem prévio aviso, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que 
assista à CONTRATADA qualquer direito à reclamação ou à indenização, nos casos de imperícia e/ou negligência 
e naqueles previstos nos incisos I a XII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93; 

11.1.2. Amigavelmente, conforme previsto no inciso II do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93. 

11.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa prevista no 
art.º 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA VINCULAÇÃO) 

12.1 - Vinculam-se ao presente Termo de Contrato, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o 
Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DOS CASOS OMISSOS) 

13.1 - Aplicar-se-á a Lei Federal nº 10.520/02 e a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, para o 
esclarecimento dos casos por ventura omissos neste Termo de Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DO FORO) 

14.1 - Será competente o Foro da Comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas oriundas 
deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado seja. 
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E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, 
aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente em 03 (três) vias de 
igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas: 

 

Angatuba, ....... de ............ ... de  2020 

 

Prefeitura do Município de Angatuba 

 

Contratada 

 

Testemunhas:  
Nome/RG        Nome/RG 
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ANEXO XI - MINUTA DO TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NAS MODALIDADES STFC 

(SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO) ANALÓGICO E DIGITAL, INCLUINDO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO FÍSICA E 

ATIVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO INICIAL DE CENTRAIS TELEFÔNICAS (PABX – DIGITAL OU SIP TRUNKING) EM REGIME DE 

LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I E TERMOS DAS 

CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL – DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XII - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
PROCESSO Nº 081/2020 
CONTRATO Nº XXX/2020  
CONTRATADO(A): XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NAS MODALIDADES STFC 

(SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO) ANALÓGICO E DIGITAL, INCLUINDO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO FÍSICA E 

ATIVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO INICIAL DE CENTRAIS TELEFÔNICAS (PABX – DIGITAL OU SIP TRUNKING) EM REGIME DE 

LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I E TERMOS DAS 

CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL – DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO 
 

Nome: LUIZ ANTONIO MACHADO 

Cargo: Prefeito Municipal 

RG nº: 6.451.242-3 

Endereço: Rua Major Pereira de Moraes nº 710 – Centro, Angatuba/SP    

Telefone: 3255-9500 

e-mail: gabinete@angatuba.sp.gov.br 

 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
 

Nome: JULIANA PEREIRA DE MORAIS 

Cargo: Secretária Municipal de Administração 

Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua João Lopes Filho, 120, Centro, Angatuba 

Telefone: 3255-9500 

e-mail: licitacoes@angatuba.sp.gov.br 

 
 

Angatuba, XX de XXXX de 2020. 
 
 

Juliana Pereira de Morais 
Secretaria Municipal de Administração 

mailto:licitacoes@angatuba.sp.gov.br
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

CNPJ Nº: 46.634.234/0001-91 

CONTRATADA: XXXXX 

CNPJ Nº: XXXXX 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): XXX/2020 

DATA DA ASSINATURA: xx xxx de 2020 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NAS MODALIDADES STFC 

(SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO) ANALÓGICO E DIGITAL, INCLUINDO FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO FÍSICA E 

ATIVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO INICIAL DE CENTRAIS TELEFÔNICAS (PABX – DIGITAL OU SIP TRUNKING) EM REGIME DE 

LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I E TERMOS DAS 

CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL – DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
VALOR: R$ XXXXX (XXXXXXXXXXX) 

                  Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente contratação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados. 

Angatuba, xx de xxxx de 2020. 

 

Luiz Antonio Machado 
Prefeito Municipal 

gabinete@angatuba.sp.gov.br 
 
 

Juliana Pereira de Morais 
Secretária Municipal de Administração 

licitacoes@angatuba.sp.gov.br 

mailto:gabinete@angatuba.sp.gov.br
mailto:licitacoes@angatuba.sp.gov.br

